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DENoMINADo "sERVrDoR púeLtco
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sERvrDoREs E EMpREGAooS púeltcos e
oÁ ournls pnovroÊrcns.

Faço saber que, a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo, APROVOU
e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica instituído no âmbito do Município de Alegre, o título denominado
'SERVIDOR PÚBLICO PADRAO", visando homenagear servidores e empregados
públicos, sejam eles, ativos ou inativos.

Parágrafo único: O título de que tratar a presente Lei é outorgado em forma de
diploma.

Art. 20 - A proposição apresentada pelos Vereadores deverá ser acompanhada de
justificativa que evidencie a propositura da homenagem.

Parágrafo único - A honraria deverá ser apresentada até dia 08 de outubro de cada

ano e será em número de 01 (uma) por Vereador.

Art. 30 - A entrega do título será na Câmara Municipal em Sessão Solene, na semana

ou no dia 28 de outubro em que se comemora o "Dia do Servidor Público.

Art, 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Alegre (ES), 11 de março de2022.
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